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Resumo: A crise ambiental contemporânea, catalisada pelas alterações climáticas e pela entrada no 
Antropoceno, impõe desafios inéditos à noção clássica de soberania estatal e reconfigura as agendas 

de segurança internacional. Este artigo analisa como a soberania westfaliana, consolidada sob a 
premissa da estabilidade climática do Holoceno, encontra-se profundamente tensionada por pressões 
transnacionais e imperativos de justiça climática. Através de metodologia qualitativa com revisão 
bibliográfica interdisciplinar, o estudo examina dimensões centrais: a reinterpretação da soberania de 
permanente para custodial; o processo de securitização climática; e as tensões entre interesses 

nacionais e responsabilidades globais diferenciadas. Os achados revelam que a soberania territorial 
absoluta se torna insustentável diante da interdependência ecológica planetária, enquanto a 
securitização climática, embora institucionalmente relevante, apresenta riscos de militarização e 
marginalização da justiça climática.  
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SOVEREIGNTY UNDER PRESSURE: CLIMATE CHANGE, THE 
ANTHROPOCENE, AND NEW CHALLENGES TO INTERNATIONAL SECURITY 

 
Abstract: The contemporary environmental crisis, catalyzed by climate change and the onset of the 
Anthropocene, poses unprecedented challenges to the classic notion of state sovereignty and 

reconfigures international security agendas. This article analyzes how Westphalian sovereignty, 
consolidated under the premise of the Holocene's climatic stability, finds itself profoundly stressed by 
transnational pressures and the imperatives of climate justice. Through a qualitative methodology 
involving an interdisciplinary literature review, the study examines central dimensions: the 

reinterpretation of sovereignty from 'permanent' to 'custodial'; the process of climate securitization; and 
the tensions between national interests and differentiated global responsibilities. The findings reveal that 
absolute territorial sovereignty becomes unsustainable in the face of planetary ecological 
interdependence, while climate securitization, although institutionally relevant, presents risks of 
militarization and the marginalization of climate justice. 
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INTRODUÇÃO 

 

A crise ambiental contemporânea transformou a defesa da soberania estatal em eixo 

central de estratégias de segurança e posicionamentos geopolíticos. Essa defesa não 

se limita à mera reafirmação de direitos territoriais, mas pauta ações concretas e 

discursos que visam proteger a autonomia estatal frente às crescentes pressões 

transnacionais e aos imperativos da justiça climática. A noção clássica de soberania, 

historicamente consolidada sob o paradigma westfaliano e desenvolvida durante a 

estabilidade climática do Holoceno, está sendo profundamente tensionada e 

redefinida por crises ambientais sistêmicas e pressões transnacionais 

contemporâneas (Femia; Werrell, 2017; Soendergaard; Campos, 2020; Cadalen, 

2024). Tais forças impõem desafios diretos à segurança internacional, à gestão 

estratégica dos Estados e aos conceitos tradicionais de defesa. 

O sistema moderno de Estados soberanos baseia-se na premissa de que as 

condições climáticas e de recursos naturais se manteriam geralmente estáveis. A 

emergência do Antropoceno, a época geológica marcada pela influência determinante 

das atividades humanas sobre os sistemas terrestres, coloca em xeque essa premissa 

(Cadalen, 2024). A crise ambiental transcende a mera degradação física do ambiente, 

abrangendo as interações complexas entre o ser humano e a natureza. Essa nova 

realidade exige que a soberania seja reimaginada para considerar os desafios da 

mudança global do clima, visto que a concepção tradicional westfaliana é 

frequentemente percebida como obstáculo à ação coletiva, privilegiando interesses 

nacionais (Soendergaard; Campos, 2020). 

O discurso do Norte Global sobre resiliência e multiplicadores de ameaças tende a 

desviar a atenção da responsabilidade histórica pela maior parte das emissões de 

gases de efeito estufa e das injustiças estruturais (Hardt et al., 2024). Essa abordagem 

é vista como forma de colonização atmosférica, onde países de alta renda se 

apropriaram de porção desproporcional do patrimônio atmosférico global (Sultana, 

2022). A premissa de que a mudança climática é realidade reconhecida globalmente, 

apesar de seus críticos, estabelece o ponto de partida para discussão complexa sobre 

como essa crise, ao lado de outras pressões ambientais e sistêmicas, reconfigura a 
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soberania e a segurança internacional. O reconhecimento da crise não impede que os 

Estados, em sistema dominado pela soberania, priorizem interesses nacionais 

imediatos em detrimento dos imperativos climáticos de longo prazo, gerando tensões 

profundas e expondo as fragilidades da ordem mundial (Patrick, 2020). 

A emergência do Antropoceno impõe crise conceitual à noção clássica de soberania 

e exige atualização urgente dos aparatos de defesa, do planejamento estratégico e 

da diplomacia de defesa (Duarte, 2022). O futuro da soberania, nesse cenário, 

depende de se alcançar equilíbrio entre a defesa de interesses nacionais legítimos, 

como territorialidade e autonomia, e a adesão a exigências globais de 

responsabilidade climática e justiça distributiva (Banai, 2016). O Antropoceno, 

marcado por mudanças rápidas e inéditas, ameaça as bases do sistema ao erodir a 

capacidade dos Estados de garantir a segurança e a prosperidade de seus cidadãos 

(Hamilton, 2017).  

Essa nova realidade exige que as instituições de segurança e defesa reconheçam que 

o objeto da segurança se expandiu para além da proteção territorial tradicional, 

incluindo a subsistência individual e a preservação do sistema planetário (Von Lucke 

et al., 2018). A própria identidade humana torna-se objeto de incerteza e angústia 

existencial, manifestando o Paradoxo do Antropoceno: a necessidade de proteger a 

humanidade de si mesma (Hamilton, 2017). O percurso teórico do conceito de 

soberania, desde sua emergência histórica até seu debate recente na era do 

Antropoceno e da securitização climática, revela tensão entre a autonomia estatal e 

os imperativos de justiça e sustentabilidade globais. O status de soberano, concebido 

para conferir independência legal e autoridade suprema está sob pressão por crises 

com impactos para além das fronteiras nacionais. 

Como metodologia, este artigo adota abordagem qualitativa com revisão e análise 

conceitual. A pesquisa baseia-se em fontes primárias provenientes de periódicos 

indexados, com ênfase em publicações dos últimos dez anos, pós-Acordo de Paris, 

complementadas por obras fundacionais anteriores quando teoricamente essenciais. 

O corpus analítico integra contribuições das Relações Internacionais, Ciência Política, 

Direito Internacional, Estudos de Segurança e Geografia Política, incorporando 

perspectivas teóricas diversas, incluindo a Escola de Copenhague sobre securitização 

(Buzan et al., 1998), teorias de justiça global, crítica pós-colonial e abordagens 
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decoloniais (Bauder; Mueller, 2021; Sultana, 2022). A síntese interdisciplinar fornece 

uma compreensão abrangente e matizada da securitização das mudanças climáticas 

e suas implicações para a soberania estatal. 

O artigo está estruturado em três seções principais, além desta introdução e das 

considerações finais. A primeira seção examina como a soberania westfaliana 

encontra-se sob tensão no Antropoceno. A segunda seção analisa o processo de 

securitização climática. A terceira seção investiga as tensões entre soberania nacional 

e responsabilidades globais. Ao final, as considerações finais sintetizam os principais 

achados e apontam para as perspectivas futuras de pesquisa. 

 

A CRISE DA SOBERANIA WESTFALIANA NO ANTROPOCENO 

 

O conceito de soberania se consolidou no sistema internacional moderno, sendo a 

Paz de Vestfália de 1648 frequentemente citada como o marco da institucionalização 

de sistema de Estados soberanos. Desde então, a soberania westfaliana, como 

autoridade suprema sobre território delimitado, constitui princípio organizador 

fundamental do sistema internacional desde 1648, adaptando-se a diferentes 

contextos históricos enquanto mantém sua centralidade (Krasner, 1999). Teóricos 

iniciais, como Jean Bodin, conceberam a soberania como o poder absoluto e perpétuo 

de uma República, dependente apenas da pura e franca vontade do Príncipe 

(Cadalen, 2024). Esse poder, supremo e não sujeito a vontade legal-política superior, 

define o direito de governar dentro de território. O status soberano confere aos 

Estados prerrogativa ampla e poderosa sobre seu território, pessoas, bens e recursos 

naturais (Conde, 2022). No direito internacional, essa soberania implica 

independência legal, e a divisão do mundo em Estados soberanos é a característica 

definidora do sistema moderno (Barkin; Cronin, 1994). 

Contudo, o Antropoceno revela contradição entre sistemas naturais integrados da 

Terra e o sistema internacional fragmentado em Estados-nação (Patrick, 2020). A 

mudança climática demonstra que a atmosfera funciona como bem comum global, 

cujos impactos ultrapassam as fronteiras territoriais. Murombedzi e Chikozho (2023) 

argumentam que o construto westfaliano prioriza soberania territorial sobre 

governança global, criando dilema do free-rider na gestão da atmosfera como bem 
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comum. Estados escondem-se atrás do controle final sobre assuntos domésticos para 

excluir autoridades externas, mesmo quando suas ações domésticas geram 

externalidades negativas transfronteiriças massivas. Harris (2013) identifica o que 

denomina de “Câncer de Westfália”, referindo-se ao Tratado de 1648 que fundou o 

conceito de soberania estatal moderna. Segundo esse autor, a norma de soberania 

estatal westfaliana privilegia interesses nacionais territorialmente delimitados sobre 

interesses internacionais, prejudicando os esforços de enfrentamento às mudanças 

climáticas. 

Central ao debate está a soberania permanente sobre os recursos naturais, 

consagrada no contexto das descolonizações do século XX, reafirmando o direito 

inalienável dos povos de dispor livremente de suas riquezas, o que se tornou 

instrumento estratégico na busca por desenvolvimento (Banai, 2016). Contudo, a 

soberania clássica não se constitui um poder inqualificável, sendo limitada por acordos 

internacionais, mesmo que voluntários, como os relativos a direitos humanos e a 

proteção ambiental. A própria soberania tem em si uma dimensão relativa, visto que 

a sua “materialização” depende diretamente do reconhecimento mútuo dos demais 

soberanos, tal reconhecimento é essencial para a própria existência dos Estados 

(Conde, 2022, 2025). Paradoxalmente, o pressuposto da inviolabilidade da soberania 

sobre os recursos naturais dentro do território é contestado pela realidade das 

interconexões planetárias (Barral, 2016). O funcionamento da soberania, tal como 

definida pelo direito territorial, está em crise, pois os Estados podem explorar seus 

recursos sem interferência externa, mesmo que estas ações sejam condenadas por 

normas internacionais (De Souza; Nascimento, 2024). 

Diante das inadequações da soberania westfaliana absoluta, surge o conceito de 

soberania custodial, proposto por Werner Scholtz (2017), como tentativa de reconciliar 

soberania estatal com desafios ambientais globais. A soberania custodial implica que 

Estados atuem como curadores ou guardiões de recursos ambientais de significância 

global, não como proprietários absolutos com direitos ilimitados de exploração. Essa 

transformação conceitual desloca a ênfase da soberania de direito perpétuo e 

absoluto para responsabilidade contingente e temporalmente limitada (Scholtz, 2017). 

Como sugere o autor, a emergência climática reconfigura a soberania de permanente 

para custodial, transformando as implicações em regimes de segurança regional e 
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impondo obrigações de gestão sustentável mesmo quando ações não afetam 

diretamente outros Estados (Scholtz, 2017). 

Bosselmann (2020) argumenta que, em mundo globalizado e interconectado que 

depende da integridade dos sistemas ecológicos terrestres, a soberania territorial 

absoluta é contraproducente e potencialmente ameaçadora à vida. A soberania, sob 

essa ótica, inclui obrigações não apenas aos próprios cidadãos, mas à humanidade 

como um todo e à Terra enquanto sistema integrado. Desenvolvimentos jurídicos 

recentes reforçam essa transformação. A Opinião Consultiva da Corte Internacional 

de Justiça (CIJ) sobre mudanças climáticas, articula soberania como tutela dos bens 

comuns climáticos (Jahn; Suchantke, 2025). A CIJ estabelece que gerações presentes 

atuam como fiduciárias da humanidade, devendo considerar interesses de gerações 

futuras ao exercer direitos soberanos que afetem o sistema climático. Segundo essa 

interpretação, a liberdade subjacente à soberania é contingente ao objetivo comum 

de proteção climática (Jahn; Suchantke, 2025).  

A noção de soberania contingente complementa a perspectiva custodial, sugerindo 

que o direito de um Estado invocar o princípio de soberania territorial passa a 

depender de sua capacidade de gerir adequadamente problemas de natureza global, 

como as alterações climáticas (Soendergaard; Campos, 2020). Essa visão implica que 

a legitimidade para invocar a soberania depende do desempenho interno do Estado, 

incluindo o respeito aos direitos humanos e a gestão ambiental responsável. O direito 

de soberania torna-se, assim, direito legal que deve ser conquistado através da 

conduta estatal, não atributo perpétuo e incondicional (Soendergaard; Campos, 2020). 

Patrick (2020) propõe reimaginar a soberania através de “Responsabilidade de 

Proteger a Terra”, análoga à “Responsabilidade de Proteger” populações, 

argumentando que a soberania deve ser exercida como custódia dos sistemas 

planetários essenciais. 

 

SECURITIZAÇÃO CLIMÁTICA E IMPLICAÇÕES SEGURANÇA DOS ESTADOS 

 

A identificação das mudanças climáticas como ameaça existencial para a sociedade 

e as instituições levou à securitização do clima (Buzan et al., 1998; Oels, 2012). A 

teoria da securitização, desenvolvida pela Escola de Copenhague, oferece 
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instrumentos analíticos para entender como questões que não são tradicionalmente 

de segurança, como o clima, saúde ou migração, transitam para o domínio da 

segurança (Oels, 2012). Segundo essa abordagem, a securitização inicia-se quando 

ator securitizador apresenta fenômeno, como a mudança climática, como ameaça 

existencial a objeto referencial, seja este o Estado, a sociedade, o indivíduo ou o 

ecossistema planetário (Sabaté; Nasr, 2024). A securitização é performativa, 

baseando-se em atos de fala que constroem ameaças existenciais e legitimam 

medidas extraordinárias além da política normal (Buzan et al., 1998). 

A securitização climática, contudo, é complexa e traz consigo muitos conflitos, por isso 

precisa ser problematizada. A institucionalização da segurança climática por Estados 

do Norte Global apresenta riscos, incluindo a integração não reflexiva em paradigmas 

tradicionais de segurança que focam em medidas militares reativas e reforçam a visão 

Estado-cêntrica (Hardt et al., 2024). Na segurança climática, os objetos referenciais 

de proteção se expandem para incluir o território através das fronteiras, o indivíduo 

através da subsistência, e o planeta através do ecossistema (Von Lucke et al., 2018). 

Essa expansão desafia os paradigmas focados apenas no Estado, mas também corre 

o risco de despolitizar a crise climática, removendo-a do debate democrático e da 

contestação política normal (McDonald, 2013).  

A securitização pelo Norte Global tende a externalizar o problema, localizando a 

insegurança climática primariamente no Sul Global. Essa estratégia é criticada por 

desviar o foco da responsabilidade histórica e da injustiça estrutural, visto que países 

de alta renda se apropriaram substancialmente mais do que sua cota justa dos bens 

comuns atmosféricos. Trombetta (2018) argumenta que a securitização tem a 

capacidade de reorientar lógicas de segurança em vez de apenas aplicar respostas 

de segurança fixas. A integração das alterações climáticas nas agendas de segurança 

tem levado à reconfiguração do papel dos atores geopolíticos tradicionais, sobretudo 

os Estados soberanos e as instituições de defesa e segurança (Femia; Werrell, 2017).  

Diversas forças armadas ao redor do mundo têm desenvolvido estratégias climáticas 

e adaptado e atualizando suas doutrinas operacionais. 

O Exército dos Estados Unidos, por exemplo, publicou em fevereiro de 2022 sua 

Estratégia Climática, estabelecendo metas ambiciosas: reduzir emissões cinquenta 

por cento até 2030, eletrificar todos os veículos não-combate até 2035, desenvolver 
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veículos de combate elétricos até 2050, eletricidade livre de carbono para instalações 

até 2030 e emissões líquidas zero de instalações até 2045 (U.S. Army, 2022). A 

Secretária do Exército Christine Wormuth justificou a estratégia afirmando que a 

mudança climática ameaça a segurança da América e está alterando o panorama 

geoestratégico, constituindo realidade presente para soldados operando em 

ambientes de temperatura extrema, combatendo incêndios florestais e apoiando 

recuperação de furacões (U.S. Army, 2022). 

A institucionalização rápida e generalizada da segurança climática, liderada por 

Estados ricos, notadamente do Norte Global, e organizações internacionais, embora 

reconhecida como necessária em alguns aspectos, apresenta desafios e perigos 

específicos. A securitização do clima tende a absorver o problema em paradigmas de 

segurança já existentes, o que pode levar a respostas inadequadas. A integração não 

reflexiva da segurança climática em conceitos tradicionais de segurança resulta em 

ênfase em medidas militares reativas e no reforço de cultura de sigilo (Oels, 2012). As 

instituições militares, que veem o clima em termos de impacto em seus próprios 

interesses, como bases militares e fontes de energia resilientes, podem reforçar 

práticas de segurança Estado-cêntricas (Hardt et al., 2024). 

O processo de securitização expõe e aprofunda o abismo geopolítico entre o Norte e 

o Sul Global, especialmente em relação à responsabilidade histórica (Hardt et al., 

2024). O foco geográfico em regiões de instabilidade do Sul Global alimenta suspeitas 

de que discursos em defesa do clima possam ser usados para legitimar intervenções 

ou restringir o processo de tomada de decisões na ONU. O foco em multiplicadores 

de ameaças e resiliência nos discursos do Norte Global desvia a responsabilidade de 

enfrentar as causas estruturais da vulnerabilidade climática, como a pobreza, a 

desigualdade, a injustiça e a responsabilidade histórica pelas emissões (Hardt et al., 

2024). 

O Sul Global, por outro lado, demonstra postura mais enfatizada na soberania devido 

à sua história como nações pós-coloniais. A securitização, ao ser percebida como 

ameaça à autonomia, impulsiona reinterpretação estratégica da soberania por esses 

países (Sabaté; Nasr, 2024). A reivindicação do status soberano, muitas vezes o único 

de que o Sul Global dispõe, é essencial (Zarakol, 2018). Os argumentos de justiça 

histórica e de responsabilidade diferencial são usados para legitimar o tratamento 
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diferencial no regime climático e para fortalecer a soberania (Mizutani, 2023). A busca 

pela redefinição da integridade territorial permite ao Sul Global expandir o conceito de 

soberania para além das fronteiras físicas, incluindo dimensões temporais que 

protegem direitos de desenvolvimento futuros, conhecida como soberania 

desenvolvimentista (Sabaté; Nasr, 2024).  

 

A TENSÃO ENTRE SOBERANIA NACIONAL E DEVERES GLOBAIS 

 

A reinterpretação da soberania no contexto das crises ambientais envolve tensionar 

interesses nacionais clássicos, incluindo territorialidade, controle de recursos e 

autonomia estratégica, com deveres globais emergentes, como responsabilidade 

climática, direitos humanos ambientais e justiça distributiva (Banai, 2016). Kassner 

(2021) tratando sobre justiça global e limites da soberania, argumenta que os Estados 

devem colocar como prioridade da agenda as questões que envolvem mudanças 

climáticas, direitos humanos, justiça distributiva e imigração. Labh (2025), por sua vez, 

aponta que esse esforço desafia três pilares da soberania conforme estabelecidos na 

Convenção de Montevidéu: a presunção de território claramente definido e 

permanente, diante da submersão de territórios insulares; a presunção de fronteiras 

marítimas fixas, afetadas pela elevação do nível do mar; e a presunção de população 

permanente, ameaçada pela migração climática forçada. 

Nesse sentido, é preciso admitir que seja qual for a forma da justiça climática, limites 

à soberania estatal serão impostos. Trata-se de deliberar sobre a flexibilização da 

prerrogativa histórica de que o Estado tem o direito de exercer autoridade suprema 

sobre os recursos dentro de seu território. Embora a Doutrina da “Soberania 

Permanente sobre Recursos Naturais” garanta o direito de dispor livremente das 

riquezas e recursos, as considerações de justiça climática cada vez mais estabelecem 

restrições legítimas e normativas ao exercício permissível dessa jurisdição. 

O arcabouço da justiça climática e dos direitos humanos avança no sentido de 

restringir a soberania de duas formas: a imposição de deveres internacionais de 

respeito aos direitos humanos e a aplicação do princípio da responsabilidade 

diferenciada pelo dano climático (Banai, 2016). O princípio das “Responsabilidades 

Comuns, mas Diferenciadas e Respectivas Capacidades”, conhecido pela sigla 
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CBDR-RC em inglês, constitui pedra angular do regime climático internacional. Esse 

princípio deriva da aplicação de equidade no direito internacional e aborda variações 

na capacidade econômica, técnica e financeira dos Estados, bem como a 

responsabilidade histórica versus emissões contemporâneas (Shapovalova, 2020). 

No Acordo de Paris, o CBDR-RC manifesta-se através das Contribuições 

Nacionalmente Determinadas, marcando mudança de afastamento da diferenciação 

rígida Anexo I versus Não-Anexo I do Protocolo de Quioto para abordagem mais 

flexível, qualificada pela expressão à luz de diferentes circunstâncias nacionais 

(Fajardo et al., 2024). Essa evolução reflete mudanças nas realidades econômicas e 

geopolíticas, com emergência de economias maiores no Sul Global. 

A responsabilidade histórica constitui dimensão central do princípio CBDR-RC. Os 

Estados Unidos são responsáveis por vinte por cento das emissões cumulativas 

globais desde 1850, totalizando quinhentos e nove gigatoneladas de dióxido de 

carbono, seguidos pela China com onze por cento, Rússia com sete por cento, Brasil 

com cinco por cento e Indonésia com quatro por cento (Carbon Brief, 2021). Portanto, 

o Norte Global é responsável por noventa e dois por cento das emissões excedentes 

globais de carbono desde a Revolução Industrial (Climate Change Performance Index, 

2024). 

Desta forma, a justiça climática impõe claros limites à soberania, mesmo que bem 

justificados, que identifica múltiplos atores responsáveis por arcar com os custos de 

mitigação. Estados altos emissores devem contribuir em proporção à sua contribuição 

para o dano climático conforme o princípio do poluidor-pagador; e países com forte 

interesse em manter o princípio da jurisdição territorial, como economias ricas em 

recursos, devem participar dos custos para legitimar os benefícios que obtêm de sua 

soberania, com a capacidade de pagamento sendo fatorada neste cálculo (Banai, 

2016). 

A questão sobre a relevância da inviolabilidade da soberania sobre os recursos 

naturais sob jurisdição territorial na era dos conflitos alimentados pelo clima é central 

para o debate contemporâneo sobre a ordem mundial. A crise climática atua como 

multiplicador de ameaças que intensifica a escassez de recursos e a instabilidade, 

expondo a inadequação da soberania clássica, mas ao mesmo tempo reforçando sua 

importância estratégica e política, especialmente para nações pós-coloniais (Hardt et 
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al., 2024). A doutrina da “Soberania Permanente sobre Recursos Naturais” entra em 

conflito direto com a interdependência ecológica inerente ao Antropoceno (Sabaté; 

Nasr, 2024). 

Pathak (2023) argumenta que a urgência imposta pela crise climática se choca com a 

natureza da política internacional dominada pela soberania. A defesa da soberania 

nacional, muitas vezes invocada para justificar a inação climática ou políticas de 

dumping, evidencia o paradoxo: as discussões sobre formas de conflito tradicionais, 

onde os Estados desafiam a soberania uns dos outros, são muito mais frequentes e 

aprofundadas do que as discussões sobre o combate à crise climática (Pathak, 2023). 

O problema reside no fato de que os países ainda priorizam os desafios diretos, 

visíveis e mais imediatos à humanidade em detrimento do desafio climático, o qual é 

percebido como menos urgente, apesar da urgência científica em limitar o 

aquecimento global. A facilidade com que um Estado pode aderir ou não a acordos 

climáticos, como exemplificado pela retirada dos Estados Unidos do Acordo de Paris 

sob a administração Trump 1 e 2, demonstra que a soberania continua sendo o fator 

dominante na política internacional. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O processo de securitização coloca o clima no topo da agenda de segurança, contudo, 

a maneira como está sendo institucionalizada, principalmente por meio de lentes 

tradicionais e militares do Norte Global, ameaça obscurecer as verdadeiras causas da 

crise e as obrigações de justiça e equidade climática. A integração não reflexiva em 

paradigmas de segurança tradicionais favorece medidas militares reativas, reforça 

visão Estado-cêntrica e pode levar à criminalização de migração e movimentos 

sociais. A externalização geográfica da insegurança climática para o Sul Global pelos 

discursos do Norte Global desvia atenção da responsabilidade histórica e das causas 

estruturais da vulnerabilidade (Hardt et al., 2024). O caso brasileiro ilustra essas 

ambiguidades: embora as Forças Armadas tenham sido mobilizadas para governança 

ambiental na Amazônia através da Operação Verde Brasil, a militarização provou-se 

ineficaz na redução do desmatamento e marginaliza expertise civil (Georgetown 

Journal, 2024). As análises de Duarte revelam que os documentos oficiais brasileiros 
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de defesa contêm reflexão mínima sobre impactos das mudanças climáticas (Duarte, 

2022). 

O princípio das Responsabilidades Comuns, mas Diferenciadas e Respectivas 

Capacidades constitui tentativa de equilibrar soberania com equidade, reconhecendo 

que Estados possuem capacidades variadas e responsabilidades históricas 

diferenciadas (Fajardo et al., 2024). A responsabilidade histórica é inegável: o Norte 

Global é responsável por noventa e dois por cento das emissões excedentes desde a 

Revolução Industrial, com Estados Unidos sozinhos responsáveis por vinte por cento 

das emissões cumulativas globais. Contudo, a tradução desse reconhecimento moral 

e científico em compromissos financeiros vinculantes permanece inadequada. 

As lacunas persistentes identificadas neste artigo apontam para agendas futuras de 

pesquisa. A implementação efetiva do princípio CBDR-RC permanece desafio central, 

particularmente na tradução de responsabilidade histórica reconhecida em 

compromissos financeiros vinculantes e verificáveis. A integração de considerações 

climáticas nas instituições de defesa e segurança requer muito mais atenção 

acadêmica e política, especialmente no contexto do Sul Global onde essa integração 

permanece incipiente. O papel de atores não-estatais, incluindo comunidades 

indígenas, juventudes climáticas e movimentos sociais transnacionais, na 

reconfiguração de normas de soberania merece investigação aprofundada. A relação 

entre securitização climática e justiça climática permanece tensionada, exigindo 

enquadramentos que reconheçam ameaças reais sem militarizar respostas ou 

marginalizar populações vulneráveis. 

A tensão entre interesses nacionais e deveres globais não será resolvida através da 

abolição da soberania, proposta irrealista no sistema internacional contemporâneo, 

mas através de sua reinterpretação como custódia responsável dos sistemas 

planetários dos quais toda vida humana depende. A atualidade e urgência dessas 

transformações manifestam-se nos impactos climáticos já observáveis, na aceleração 

de pontos de inflexão ecológicos, e na necessidade imperiosa de limitar o 

aquecimento global a um grau e meio Celsius para evitar consequências catastróficas 

e irreversíveis.  

Em conclusão, a governança climática efetiva no século XXI exige reimaginar a 

soberania não como poder absoluto e perpétuo, mas como responsabilidade 
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compartilhada e temporalmente limitada. A soberania custodial e contingente oferece 

um quadro conceitual para essa reimaginação, mas sua implementação requer 

transformações institucionais profundas, redistribuição de recursos através de 

finanças climáticas adequadas, e reconhecimento de que a proteção do sistema 

climático global constitui obrigação erga omnes da comunidade internacional.  
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